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SEcREtARiA DE EStADo
DE JuStiçA
.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria Nº 250/2024-GGP/SEJu
Belém (PA), 24 de abril de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo, o disposto no artigo 201, parágrafo único da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, e o Processo administrativo eletrônico 
nº 2021/841836.
resolve:
i - coNvalidar todos os atos proferidos pela comissão processante, nos 
autos do processo 2021/841836, nos termos do § 11, art.191, c/c parágra-
fo único, art. 201, da lei estadual n° 5. 810. de 1994, do rjU-Pa.
ii – Prorrogar por mais 15 (quinze) dias contínuos, no período de: 
20/04/2024 a 04/05/2024, o prazo para a conclusão dos trabalhos da co-
missão de Sindicância. Tal medida justifica-se pela complexidade dos fatos 
sob análise, exigindo aprofundamento investigativo que assegure a inte-
gralidade e a justiça das conclusões a serem alcançadas.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1066130
Portaria Nº 247/2024-GGP/SEJu Belém (PA), 24 de abril de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo, o disposto no artigo 201, parágrafo único da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, e o Processo administrativo eletrônico 
nº 2018/509847.
resolve:
i - coNvalidar todos os atos proferidos pela comissão processante, nos 
autos do processo 2018/509847, nos termos do § 11, inciso iii, art.191, 
da lei estadual n° 5. 810. de 1994, do rjU-Pa.
ii – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, no período de: 20/04/2024 a 
19/05/2024, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sin-
dicância. Tal medida justifica-se pela complexidade dos fatos sob análise, 
exigindo aprofundamento investigativo que assegure a integralidade e a 
justiça das conclusões a serem alcançadas.
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1066125
Portaria Nº 248/2024-GGP/SEJu Belém (PA), 24 de abril de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo, o disposto no artigo 201, parágrafo único da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, e o Processo administrativo eletrônico 
nº 2023/884875.
resolve:
i - coNvalidar todos os atos proferidos pela comissão processante, nos 
autos do processo 2023/884875, nos termos do § 11, art.191, c/c parágra-
fo único, art. 201, da lei estadual n° 5. 810. de 1994, do rjU-Pa.
ii – Prorrogar por mais 15 (quinze) dias contínuos, no período de: 
20/04/2024 a 04/05/2024, o prazo para a conclusão dos trabalhos da co-
missão de Sindicância. Tal medida justifica-se pela complexidade dos fatos 
sob análise, exigindo aprofundamento investigativo que assegure a inte-
gralidade e a justiça das conclusões a serem alcançadas.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1066127
Portaria Nº 249/2024-GGP/SEJu
belém (Pa), 24 de abril de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo, o disposto no artigo 201, parágrafo único da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, e o Processo administrativo eletrônico 
nº 2021/862017.
resolve:
i - coNvalidar todos os atos proferidos pela comissão processante, nos 
autos do processo 2021/862017, nos termos do § 11, art.191, c/c parágra-
fo único, art. 201, da lei estadual n° 5. 810. de 1994, do rjU-Pa.
ii – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, no período de: 20/04/2024 a 
19/05/2024, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sin-

dicância. Tal medida justifica-se pela complexidade dos fatos sob análise, 
exigindo aprofundamento investigativo que assegure a integralidade e a 
justiça das conclusões a serem alcançadas.
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1066128
Portaria Nº 246/2024-GGP/SEJu Belém (PA), 24 de abril de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo, o disposto no artigo 201, parágrafo único da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, e o Processo administrativo eletrônico 
nº 2020/997452.
resolve:
i - coNvalidar todos os atos proferidos pela comissão processante, nos 
autos do processo 2020/997452, nos termos do § 11, inciso iii, art.191, 
da lei estadual n° 5. 810. de 1994, do rjU-Pa.
ii – Prorrogar por mais 15 (quinze) dias contínuos, no período de: 
20/04/2024 a 04/05/2024, o prazo para a conclusão dos trabalhos da co-
missão de Sindicância. Tal medida justifica-se pela complexidade dos fatos 
sob análise, exigindo aprofundamento investigativo que assegure a inte-
gralidade e a justiça das conclusões a serem alcançadas.
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1066122
Portaria Nº 245/2024-GGP/SEJu
Belém (PA), 24 de abril de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo, o disposto no artigo 201, parágrafo único da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, e o Processo administrativo eletrônico 
nº 2023/1132725.
resolve:
i - coNvalidar todos os atos proferidos pela comissão processante, nos 
autos do processo 2023/1132725, nos termos do § 11, inciso iii, art.191, 
da lei estadual n° 5. 810. de 1994, do rjU-Pa.
ii – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, no período de: 20/04/2024 a 
19/05/2024, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sin-
dicância. Tal medida justifica-se pela complexidade dos fatos sob análise, 
exigindo aprofundamento investigativo que assegure a integralidade e a 
justiça das conclusões a serem alcançadas.
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1066120
.
.

DiÁRiA
.

ERRAtA
Portaria nº 221/DAfiN/SEJu, DE 22 DE ABRiL DE 2024.
autorização Para dirigir veículo
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso das suas atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe 
35.276 de 02/02/2023, e,
considerando o disposto nos artigos 35 e 36 da instrução Normativa nº 
002/2023-gabsePlad, de 07 de junho de 2023, publicada no doe 35.443 
de 21 de junho de 2023;
considerando o processo eletrônico nº 2024/469964;
resolve: aUtorizar os servidores sirhan rodrigues siqueira, Matrícula 
funcional: 5973812/1 e bruno vinícius Wanzeller de Matos, Matrícula 
Funcional: 5969809/1, a dirigir veículo oficial, por 90 dias, a contar da 
data da publicação de Portaria no doe, nos termos dos artigos 35 e 36 da 
instrução Normativa nº 002/2023-gabsePlad, de 07 de junho de 2023
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se..
raimundo guimarães feliz
secretário adjunto de estado de justiça

Protocolo: 1066109
Suprimento de fundos
PRocESSo: 481631/2024
Portaria: 243/2024
Prazo para aplicação: 30 dias
Prazo para prestação de contas (em dias): 10
Nome do servidor: ciMara vidal libÓrio da foNseca
cargo do servidor: ouvidora
Matrícula do servidor: 5969627/1
recursos: fonte de trabalho: 188338 fonte de recurso: 01500000001
Natureza da despesa:
339039………………..r$ 4.000,00
observação: Para atender despesa de caráter emergencial de pronto pa-
gamento. Período de aplicação será de 30 dias , a partir da emissão da 
ordem bancária.
evandro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1066081


